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 MUNICÍPIO DE VIANA DO ALENTEJO

Aviso n.º 9773/2018

Lista unitária de ordenação final do candidato aprovado no pro-
cedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho de técnico superior (artes visuais e multimédia) na 
modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, restrito a candidatos abrangidos pelo programa de 
regularização extraordinária de vínculos precários (PREVPAP).
João António Merca Pereira, Vice -Presidente da Câmara Municipal 

de Viana do Alentejo, no uso da competência que lhe foi delegada em 
matéria de pessoal, por despacho do senhor Presidente da Câmara de 18 
de outubro de 2017, torna pública, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação dada pela Porta-
ria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, na redação atual, a lista unitária de or-
denação final do candidato aprovado no procedimento concursal comum 
supra indicado, aberto por aviso publicado na Bolsa de Emprego Público 
no dia 30 de abril de 2018 com o código de oferta n.º OE201804/1032 
e na página eletrónica do Município na mesma data:

João Sérgio Canivete Morais — 16,00 valores

A referida lista foi homologada por despacho do senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Viana do Alentejo exarado a 26 de junho de 2018.

Da homologação da lista unitária de ordenação final pode ser inter-
posto recurso nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 39.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, na redação atual.

27 de junho de 2018. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
João António Merca Pereira.
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 MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO

Regulamento n.º 445/2018
José Maria da Cunha Costa, Presidente da Câmara Municipal de Viana 

do Castelo, torna público que a Câmara Municipal, em sua reunião de 21 
de junho corrente, aprovou o Projeto de Regulamento adiante transcrito e 
nos termos do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, o 
submete a discussão pública, pelo prazo de 30 dias, a contar da publicação 
do mesmo no Diário da República, para recolha de sugestões.

Mais se informa que o presente Projeto de Regulamento está disponí-
vel para consulta no Serviço de Atendimento ao Município (SAM) desta 
Câmara Municipal, sito no Passeio das Mordomas da Romaria, durante 
o horário de expediente, bem como na página eletrónica do município, 
www.cm -viana -castelo.pt.

As sugestões deverão ser formuladas por escrito, dirigidas ao Presi-
dente da Câmara Municipal de Viana do Castelo, podendo ser apresenta-
das no SAM da Câmara Municipal, enviadas por correio para a Câmara 
Municipal de Viana do Castelo, Passeio das Mordomas da Romaria, 
4904 -877 Viana do Castelo, ou por correio eletrónico, para cmviana@
cm -viana -castelo.pt, dentro do prazo suprarreferido.

Regulamento das Condições de Concessão do Uso Privativo de lotes 
de terreno do Parque Empresarial da Praia Norte

Artigo Primeiro
1 — O “Parque Empresarial da Praia Norte” é constituído pelos lotes 

definidos no Plano Geral, anexo ao presente Regulamento, de acordo 
com o zonamento específico, correspondente a diversos tipos de usos 
e atividades;

2 — Os lotes de terreno previstos no Plano Geral serão objeto de 
contratos de concessão de uso privativo ou de contrato de arrendamento 
sujeitos ao regime legal dos terrenos do Domínio Público Hídrico, 
aprovado pelo Decreto -Lei n. 468/71, de 5 de novembro, na redação 
dada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, ou de arrendamento de 
edifícios resgatados pelo Município;

3 — As concessões, ou arrendamento, serão estabelecidas pelo 
prazo máximo de 30 anos, ou seja até 2031, conforme o previsto no 
contrato de concessão celebrado entre a Câmara Municipal de Viana do 
Castelo e o Instituto Portuário do Norte, podendo ser de prazo inferior 
a solicitação dos concessionários.

Artigo Segundo
O “Parque Empresarial da Praia Norte” assentará numa elevada 

qualidade ambiental e deverá ser gerador da requalificação da respetiva 

área definindo, assim, o zonamento de acordo com o tipo de empresas 
e setores de atividades não poluentes:

Zona A — Área destinada a Hotelaria, Restauração e Bebidas, esta-
belecimentos de diversão e lazer e de práticas desportivas.

Zona B — Área destinada a microempresas, serviços qualificados, 
armazéns, mercados abastecedores grossistas, equipamentos municipais, 
inovação, tecnologia, telecomunicações, tratamento de dados e serviços 
qualificados.

Zona C — Área destinada a atividades do setor secundário, aquacul-
tura, empresas metalomecânicas, inovação, tecnologia, telecomunica-
ções, tratamento de dados e serviços qualificados.

Zona D — Área de equipamento de apoio à praia.

Independentemente do estabelecido no número anterior, podem, 
em situações excecionais, admitir -se alterações ao zonamento, desde 
que devidamente justificadas.

Artigo Terceiro
1 — As novas concessões ou arrendamentos, cujos contratos sejam 

celebrados após a entrada em vigor da presente alteração, reger -se -ão 
pelas seguintes regras:

a) A concessão de lotes será atribuída, mediante candidatura, e ins-
truída nos termos do artigo 4.º As candidaturas serão objeto de avalia-
ção estratégica do Município nos termos estabelecidos no artigo 8.º e 
seguintes e no estrito cumprimento da legislação em vigor;

b) As taxas pela concessão e arrendamento dos lotes serão devidas 
desde o momento da sua adjudicação ou celebração de contrato de 
arrendamento.

2 — A autorização da transmissão de concessões implicará a alteração 
das condições e termos do contrato inicial, de modo a dar satisfação ao 
ponto 1 do presente art.º no que respeita à alteração da base de incidência 
das taxas de ocupação e ao início de pagamento da nova taxa. A proposta 
para posterior transmissão deverá refletir, também, a compensação pelas 
mais -valias existentes nos respetivos lotes;

3 — Na hipótese prevista no número anterior os contratos de trans-
missão das concessões serão outorgados, também, pelo Presidente da 
Câmara Municipal, ao qual competirá a marcação do dia, hora e local, 
do respetivo ato;

4 — A área a atribuir a cada unidade será em função dos lotes existen-
tes e da avaliação das exigências de funcionamento de cada empresa;

5 — No caso de unidades que se preveja venham a ser construídas 
por fases, o projeto apresentado para efeitos de licenciamento deverá 
contemplar a calendarização de todas as fases;

6 — As empresas selecionadas deverão apresentar os respetivos pro-
jetos de construção civil no prazo de 6 meses, contando da comunicação 
que, para esse efeito, lhes for feita.

Artigo Quarto
1 — A concessão de áreas para a instalação das atividades previstas 

para as zonas “A” (Hotelaria, Restauração e Bebidas, Estabelecimentos 
de Diversão e Lazer e de Práticas Desportivas) e “D” (Equipamentos de 
Apoio à Praia) será objeto de concurso público;

2 — Os candidatos interessados nestas áreas de concessão deverão 
instruir o processo de concurso com os seguintes elementos, além de 
outros constantes do respetivo anúncio:

a) identificação do tipo de atividade ou atividades que se propõe de-
senvolver, área(s) necessária(s) para as instalações e número de postos 
de trabalho;

b) apresentação de um estudo prévio ou esboço da implantação pre-
vista com a identificação de áreas de utilização e propostas de arranjos 
exteriores;

c) apresentação de proposta económica para a ocupação prevista, tendo 
em consideração a área e a atividade, que consistirá numa proposta de 
valor mensal por metro quadrado a ocupar;

3 — Constituirão critérios de seleção, a ponderação das propostas 
técnico -financeiras previstas nas alíneas precedentes;

4 — As empresas selecionadas deverão apresentar os respetivos pro-
jetos de construção civil no prazo de 6 meses, contados da comunicação 
que, para esse efeito, lhes for feita.

Artigo Quinto
1 — As instalações licenciadas do Parque Empresarial da Praia Norte 

não poderão ser transmitidas ou oneradas a terceiros, salvo se para tanto 
tiver sido obtida prévia autorização da Câmara Municipal;

2 — Excetuam -se do disposto no n.º 1, os casos de celebração de 
contratos de empréstimo bancário, contraído para financiar o investi-


